
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 5.376, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Defesa
Civil - SINDEC e o Conselho Nacional de
Defesa Civil, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso VI, alínea "a", e tendo em vista o disposto no art. 21, inciso XVIII, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Os órgãos e entidades da administração pública federal, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, as entidades privadas e a comunidade, responsáveis pelas
ações de defesa civil em todo o território nacional, constituirão o Sistema Nacional de Defesa
Civil - SINDEC, sob a coordenação da Secretaria Nacional de Defesa Civil, do Ministério da
Integração Nacional.

Art. 2º As ações de defesa civil são articuladas pelos órgãos do SINDEC e
objetivam, fundamentalmente, a redução dos desastres, que compreendem os seguintes
aspectos globais:

I - a prevenção de desastres;
II - a preparação para emergências e desastres;
III - a resposta aos desastres;
IV - a reconstrução e a recuperação.
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